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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.253

terça, 27 de novembro de 2018
Página 2 de 239



ATOS OFICIAIS

LEI

DECRETO

PORTARIA N.º 2.281/2018 230
PORTARIA N.º 2.282/2018 230
PORTARIA N.º 2.283/2018 231
PORTARIA N.º 2.284/2018 232
PORTARIA N.º 2.285/2018 232
PORTARIA N.º 2.286/2018 233
PORTARIA N.º 2.289/2018 234

MENSAGEM N 036 2018 VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N 036 2018 LEI
CMVC N 1.217 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018 235

LEI Nº 2.266, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018. 237

DECRETO N.º 19.044 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018. 238
DECRETO N.º 19.045, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018. 239
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__D1379A69848__

REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
036/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 178/ 2018
Processo Administrativo nº 175.152/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 36/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa INSMART COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA – ME Rua Antonio de Barros, 1010, Bairro Tatuapé, São
Paulo/SP. CEP: 03.401-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.042.902/0001-07,
doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. Alexandre Oliveiros Bicalho, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº
29.459.152 SSP/SP e CPF nº 327.553.748-29, acordam proceder e obriga-se ao
quanto segue relativo, REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO O
FORNECIMENTO DE TERMOHIGRÔMETROS PARA ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE A SEREM INSTALADOS
NA CAF (CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO),FARMÁCIAS DA
FAMÍLIA E FARMÁCIAS DAS UNIDADES DE SAÚDE, JUNTO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA , nos termos do
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
036/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente
de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
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para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 09/05/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 036/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F.

Q.
Solicitad

a

Valor
Unitário 

R$

Valor
Total 

R$

1 1.1

TERMOH
IGROME
TROS P
MEDIDA
S DE
TEMPER
ATURA:
INTERNA
E
EXTERN
A; MODO
DE
OPERAÇ
ÃO:
MÁXIMA
E
MÍNIMA,
FAIXA
DE
MEDIÇÃ
O -10ºC
A +60ºC;
ESCALA
DE
UMIDAD
E: 10% A
90% UR;
ALIMENT
AÇÃO:
PILHA
AAA;
FUNÇÃO:
BOTÃO

100 UN R$ 88,99 R$
8.899,00
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RESET
PARA
ZERAR
MEDIDA
S/
BOTÃO
PARA
ALTERA
R MODO
DE
MEDIDA
DE
TEMPER
ATURA
MÁXIMA
E
MÍNIMA.Valor Total do Lote R$ 8.899,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

8.899,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
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Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 01 resultante do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 036/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 8.899,00 (oito mil oitocentos e noventa e
nove reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais,
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita
execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
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prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 15 (quinze) dias corridos do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
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classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa
com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.253

terça, 27 de novembro de 2018
Página 10 de 239



8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
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b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
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àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
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superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 29/08/2018
____________________________

JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES
______________________________

INSMART COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Testemunhas:
_________________________

__________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
044/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 179/ 2018
Processo Administrativo nº 176.583/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 44/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos treze dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da Conquista,
Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – PREFEITURA
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente representado pelo
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Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES,
brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca Barros, 351 Bairro Jardim
Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG nº 02.552.332-56 SSP/BA
e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada PROMITENTE CONTRATANTE e
a empresa PHARMA BRASIL - COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI Av.
Nove de Julho, nº 3229, Sala: 908 Bairro: Jardim Paulista - São Paulo - SP CEP:
01.407-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.342.435/0001-01, doravante
denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Aaron
Yoseff Torres , brasileiro, casado, advogado, Residente e domiciliado à Av. Nove de
Julho, 3.229 Cj. 908 São Paulo-SP CEP: 01.407-000 portador do RG nº 37.239.115-1
SSP/SP e CPF nº 389.483.098-03, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue
relativo, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S), ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO FORNECIMENTO DE
AGULHAS PARA O EXAME DE ELETRONEUMIOGRAFIA, REALIZADO NO
SERVIÇO DO CEREST, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
VITÓRIA DA CONQUISTA,  nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 044/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do
presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 15/06/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 044/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou

Contrata
ção de

(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F.

Q.
Solicitad

a

Valor
Unitário 

R$

Valor
Total 

R$

ELETRO
DO
AGULHA
MONOP
OLAR,
DESCAR
TÁVEL
COM
TEFLON
ISOLANT
E PARA
EMG,
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1 1.1
REF:
TFDN264
500 –
0,35 X
45MM
(CAIXA
COM 25
UNDS).
FABRICA
NTE:
XIAN
FRIENDS
HIP
MEDICA
L
ELECTR
ONICS
CO., LTD

10
CAIXAS
COM 25

UNIDADE
S

CAIXA
COM 25

UNIDADE
S

R$
367,29

R$
3.672,90

Valor Total do Lote R$ 3.672,90
R$

3.672,90
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
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2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 01 resultante do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 044/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 3.672,90 (três mil seiscentos e setenta e
dois reais e noventa centavos), fixos, inclusos todos os custo e despesas
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
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6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
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Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 30 (trinta) dias corridos do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
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demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado
7.7. Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer despesa
com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais,
para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário
7.8. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
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8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
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observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
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d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
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registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 27/08/2018
__________________________

JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES
_____________________________

PHARMA BRASIL - COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI

Testemunhas:
______________________________
______________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 180/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
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inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa ABILIO TRANSPORTES LTDA
sediada à Av. Serrinha, nº 1.324 Bairro Brasil, CEP 45.051-240 Vitoria da Conquista –
B a , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.946.239/0001-75, Inscrição Estadual
nº122.470.518 ME , doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Agnaldo José da Silva, brasileiro, solteiro, empresário,
residente e domiciliado à Av. Serrinha, 1234 Bairro Brasil, Vitoria da Conquista- Ba
CEP; 45.051.240, portador do RG nº05.805.106-62- SSP/BA. e CPF nº 656.273.425-
87, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo, REGISTRO DE PREÇO
VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S),
ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS SETORES, JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA - BAHIA,  nos termos do
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente
de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

13
13.1

SEDE
SIMÃO:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas

20.400 km/mês 12 meses 2, 21 R$
45.084,00
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Micro-
áreas:
Campinh
os; Simão
e outros.

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
45.084,00

Valor Total do Lote R$
45.084,00

19
19.1

SEDE
PERI-
PERI:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas
Micro-
áreas:
Fazenda
Paixão e
outros

24.000 km/mês 12 meses 2,05 R$
49.200,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
49.200,00

Valor Total do Lote R$
49.200,00

27
27.1

DIR.
ADMINIS
TRATIVA
: Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas
com
bagageiro
no teto
para

36.000 km/mês 12 meses 2,33 R$
83.880,00
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transport
e de
equipame
ntos de
manutenç
ão.

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
83.880,00

Valor Total do Lote R$
83.880,00

28

28.1

DIVERS
OS
SETORE
S DA
SECRET
ARIA
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas,
ano de
fabricaçã
o a partir
de 2011,
para
atender
as
necessid
ades dos
diversos
setores
da
Secretari
a
Municipal
de Saúde
conforme
a
necessid
ade.

36.000 km/mês 12 meses 2,88
R$

103.680,0
0

R$
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Valor do contrato pelo período de 12 meses --> 103.680,0
0

Valor Total do Lote
R$

103.680,0
0

37
37.1

DIVERS
OS
SETORE
S DA
SECRET
ARIA
VEÍCULO
TIPO
VAN com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas,
ano de
fabricaçã
o a partir
de 2011,
para
atender
as
necessid
ades dos
diversos
setores
da
Secretari
a
Municipal
de Saúde
conforme
a
necessid
ade.

36.000 km/mês 12 meses 2,00 R$
72.000,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
72.000,00

Valor Total do Lote R$
72.000,00
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Valor Total da Planilha =====> R$353.84
4,001.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo

VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para os lotes 13, 19, 27, 28 e 37 resultante do
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico
SRP nº. 046/2018-SMS, que faz parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$
353.844,00 (trezentos e cinquenta e três mil oitocentos e quarenta e quatro
reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais,
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita
execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
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atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
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contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.253

terça, 27 de novembro de 2018
Página 31 de 239



durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.253

terça, 27 de novembro de 2018
Página 32 de 239



caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
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b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
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embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
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garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 28/08/2018
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__D1379A69851__

___________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

____________________________
ABILIO TRANSPORTES LTDA

Testemunhas:
___________________________
___________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 181/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa ADELMÁRIO ALVES DE OLIVEIRA,
sediada à Av. Rondonia, 41, Ibirapuera, CEP 45.075-070, inscrita no CNPJ/MF sob o
n º 19.270.857/0001-50, Inscrição Estadual nº Isento, doravante denominada
PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr Adelmário Alves de
Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua Avenida
Rondônia, 41, CEP 45.075-000, portador(a) do RG nº 02791527985- SSP/BA e CPF
nº 394.301.035-04, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo,
REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S), ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS SETORES, JUNTO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA - BAHIA,  nos termos do
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Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente
de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

7
7.1

SEDE
JOSÉ
GONÇAL
VES:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas
Micro-
áreas:
José
Gonçalve
s; Úrsula;
Boqueirã
o;
Algodão;
Deus
Dará;
Quebra-
Mato;
Xavier;
Lagoa do
Facão;

30.000 km/mês 12 meses 2,03 R$
60.900,00
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Lagoa da
Pedra e
outros.

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
60.900,00

Valor Total do Lote R$
60.900,00

21
21.1

CONSEL
HO:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas
Micro
áreas:
Todas as
localidad
es que
acontece
m
reuniões
do
conselho
de saúde
zona
urbana e
rural.

42.000 km/mês 12 meses 2,11 R$
88.620,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
88.620,00

Valor Total do Lote R$
88.620,00

Valor Total da Planilha =====>

R$
149.520,0

0
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
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a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para os lotes 7 e 21 resultante do resultado da
licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº.
046/2018-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 149.520,00 (cento e quarenta e
nove mil quinhentos e vinte reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
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3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
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ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
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ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
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produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
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contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
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fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
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pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 27/08/2018

_____________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

____________________________
ALDEMÁRIO ALVES DE OLIVEIRA

Testemunhas:
____________________________
_____________________________
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__D1379A69852__

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 183/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa ALDEANA PRADO PEREIRA
69890714515, sediada à Estrada São Sebastião, 23, Distrito São Sebastião, CEP:
45.120-000 Vitoria da Conquista -BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.012.156/0001-
10, Inscrição Estadual nº Isento, doravante denominada
PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª) Aldeana Prado
Pereira, brasileiro(a), solteiro(a), residente e domiciliado(a) à Rua Estrada São
Sebastião, 23, Distrito São Sebastião, CEP: 45.120-000 Vitoria da Conquista –Ba.,
portador(a) do RG nº 07.001.385-36 SSP/BA e CPF nº 698.907.145-15, acordam
proceder e obriga-se ao quanto segue relativo, REGISTRO DE PREÇO VISANDO
FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S), ESPECIALIZADA(S)
OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE
SAÚDE DOS DIVERSOS SETORES, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VITÓRIA - BAHIA, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante
do presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:

1. Cláusula Primeira – Objeto

1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.253

terça, 27 de novembro de 2018
Página 48 de 239



quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

24
24.1

VIG.
EPIDEMI
OLÓGIC
A:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas

36.000 km/mês 12 meses 1,25 R$
45.000,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
45.000,00

Valor Total do Lote R$
45.000,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

45.000,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
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1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 24 resultante do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
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3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
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4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
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recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
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PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
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9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
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10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
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juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 29/08/2018

___________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

_____________________________
ALDEANA PRADO PEREIRA 69890714515

Testemunhas:
__________________________
___________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS
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Ata de Registro de Preços nº 185/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS 15367626874, sediada à Rua Niteroi, n° 12 CEP: 45.077-684 Bairro Zabelê
em Vitoria da Conquista –Ba., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.872.815/0001-75,
Inscrição Estadual nº Isento, doravante denominada PROMITENTE/CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. Antonio Carlos Pereira dos Santos, brasileiro,
casado, residente e domiciliado à Rua Niteroi, n° 12 CEP: 45.077-684 Bairro Zabelê
em Vitoria da Conquista –Ba., portador do RG nº 5.782.526-27 SSP/BA e CPF nº
153.676.268-74, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo, REGISTRO
DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S),
ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS SETORES, JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA - BAHIA,  nos termos do
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente
de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$
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4
4.1

SEDE
INHOBIM
: Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas 
Micro-
áreas:
Inhobim;
Matinha;
Sossego;
Barro
Vermelho
; Salinas;
Queimad
as;
Arizona;
Três
Lagoas;
Cachoeir
a;
Barreiro;
Brejo e
Casca;
Assentam
ento
Baixão;
Assentam
ento Bela
Vista e
outros.

39.600 km/mês 12 meses 1,64 R$
64.944,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
64.944,00

Valor Total do Lote R$
64.944,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

64.944,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 4 resultante do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 64.944,00 (sessenta e quatro mil
novecentos e quarenta e quatro reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
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3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
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tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
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Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
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com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
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do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
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vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
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descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 27/08/2018
______________________________

JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES
__________________________________

ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 15367626874

Testemunhas:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO
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__D1379A69854__

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 186/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa ANTONIO FERNANDO SILVA LIMA
EIRELI, sediada à Av. Amazonas, 686 B. Ibirapuera CEP: 45.075-800 Vitoria da
Conquista -Ba, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.158.637/0001-52, Inscrição Estadual
n º Isento, doravante denominada PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Antonio Fernando Silva Lima, brasileiro, casado, residente e
domiciliado(a) à Av. Amazonas, 686 B. Ibirapuera CEP: 45.075-800 Vitoria da
Conquista -Ba., portador(a) do RG nº 02.123.854-53 SSP/BA e CPF nº 316.574.005-
494, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo, REGISTRO DE PREÇO
VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S),
ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS SETORES, JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA - BAHIA,  nos termos do
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente
de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
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REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

2
2.1

SEDE
CERCAD
INHO:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas.
Micro-
áreas:
Cercadin
ho;
Mutum I
e II; Olho
D`Água;
Cobras;
Cipó;
Salitre;
Cortesia;
Caldeirão
; Ouro
Verde;
Terreirão
e outros.

54.000 km/mês 12 meses 1,25 R$
67.500,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
67.500,00

Valor Total do Lote R$
67.500,00

SEDE
SÃO
SEBASTI
ÃO:
Veículo
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11
11.1

tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas
Micro-
áreas:
São
Domingo
s I e II;
Volta
Grande;
Caldeirão
; Brejo;
São
Sebastião
e outros

30.000 km/mês 12 meses 1,87 R$
56.100,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
56.100,00

Valor Total do Lote R$
56.100,00

15
15.1

NASF:
Veículo
tipo
passeio
com
capacida
de
mínima
de 7
passageir
os, com
04
(Quatro)
portas no
mínimo,
Ar
condicion
ado, ano
de
fabricaçã
o a partir

24.000 km/mês 12 meses 2,42 R$
58.080,00
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de 2015.
Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$

58.080,00

Valor Total do Lote
R$

58.080,00

17
17.1

VISITA
DOMICILI
AR:
Contrataç
ão de
veículo
tipo
Passeio,
ano de
fabricaçã
o a partir
de 2015,
com
capacida
de para
transport
ar no
mínimo,
05
passageir
os, com
ar
condicion
ado.

30.000 km/mês 12 meses 1,23 R$
36.900,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
36.900,00

Valor Total do Lote R$
36.900,00

VISITA
DOMICILI
AR:
Contrataç
ão de
veículo
tipo
Passeio,
ano de
fabricaçã

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.253

terça, 27 de novembro de 2018
Página 71 de 239



18
18.1

o a partir
de 2015,
com
capacida
de para
transport
ar no
mínimo,
05
passageir
os, com
ar
condicion
ado.

30.000 km/mês 12 meses 1,31 R$
39.300,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
39.300,00

Valor Total do Lote R$
39.300,00

33
33.1

Dir.
Vigilância
em
saúde:
Veículo
tipo
passeio
com
capacida
de
mínima
de 5
passageir
os com
no
mínimo
quatro
portas
ano
fabricaçã
o a partir
de 2015
com ar
condicion
ado.

30.000 km/mês 12 meses 1,17 R$
35.100,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
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35.100,00
Valor Total do Lote R$

35.100,00

Valor Total da Planilha =====>

R$
292.980,0

0

1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para os lotes 2, 11, 15, 17, 18, e 33 resultante do
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico
SRP nº. 046/2018-SMS, que faz parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$
292.980,00 (duzetos e noventa e dois mil, novecentos e oitenta reais), fixos,
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da
Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado
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3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
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devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
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condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
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cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
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poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
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habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
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10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
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__D1379A69855__

forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 27/08/2018

_______________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

_____________________________
ANTONIO FERNANDO SILVA LIMA EIRELI

Testemunhas:
____________________________

______________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 187/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa AURIELIO FERNANDES DE BRITO -
ME, sediada à Povoado de Limeira II Distrito de Limeira CEP: 45.050.025 Vitoria da
Conquista –Ba., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.758.557/0001-06, Inscrição
Estadual nº Isento, doravante denominada PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Aurielio Fernandes Brito, brasileiro, casado, residente e
domiciliado à Povoado de Limeira II Distrito de Limeira CEP: 45.050.025 Vitoria da
Conquista -Ba., portador do RG nº 5.554.941-10 SSP/BA e CPF nº 656.463.475-72,
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo, REGISTRO DE PREÇO
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VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S),
ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS SETORES, JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA - BAHIA,  nos termos do
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente
de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

9
9.1

SEDE
LIMEIRA:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas
Micro-
áreas:
Fazendin
ha;
Limeira;
Cabeceir
a da
Jibóia;
Bonito;
Lajedinho
;
Riachinho
I e II;

30.000 km/mês 12 meses 1,60 R$
48.000,00
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Espírito
Santo;
Boa Vista
e outros.

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
48.000,00

Valor Total do Lote R$
48.000,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

48.000,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 9 resultante do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), fixos,
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da
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Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos
os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
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contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
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Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
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6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
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fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
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f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
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c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
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__D1379A69856__

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 27/8/2018

___________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

_____________________________
AURIELIO FERNANDES DE BRITO - ME

Testemunhas:
___________________________

____________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 188/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa DULCE CLEA BARBOSA COELHO,
sediada à Av. Frei Benjamim, 2.796, sala 02 Bairro Brasil Vitoria da Conquista-Ba.,
CEP: 45.028-050, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.191.489/0001-78, Inscrição
Estadual isento, doravante denominada PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr(ª) Dulce Clea Barbosa Coelho, brasileira, solteira,
empresaria, residente e domiciliada a Rua daos Pampas, 386, Bairro Patagônia,
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Vitoria da Conquista-Ba., portador(a) do RG nº 11.440.250-79 SSP/BA e CPF nº
023.083.735-20acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo, REGISTRO
DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S),
ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS SETORES, JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA - BAHIA,  nos termos do
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente
de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

25
25.1

VISITA
DOMICILI
AR:
Veículo
tipo
passeio
com
capacida
de
mínima
de 5
pessoas.

36.000 km/mês 12 meses 0,97 R$
34.920,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
34.920,00

Valor Total do Lote R$
34.920,00

CEMERF
: Veículo
tipo
passeio
com
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31
31.1

capacida
de
mínima
de 5
passageir
os com
no
mínimo
quatro
portas
ano
fabricaçã
o.

30.000 km/mês 12 meses 1,13 R$
33.900,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
33.900,00

Valor Total do Lote R$
33.900,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

68.820,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
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Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para os lotes 25 e 31 resultante do resultado da
licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº.
046/2018-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 68.820,00 (sessenta e oito mil
oitocentos e vinte reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à
perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
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prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
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classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
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8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
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b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
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àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
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superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 27/08/2018

____________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

___________________________
DULCE CLEA BARBOSA COELHO

Testemunhas:
____________________________

________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 190/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
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inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa GILVAN RODRIGUES BRITO, sediada
à Rua Manoel Xavier Dutra, nº 25 Povoado de Dantilandia Vitória da Conquista - Ba
CEP: 45.102-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.062.521/0001-15, Inscrição
Estadual isento, doravante denominada PROMITENTE/CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Gilvan Rodrigues Brito, brasileiro, casado, empresario,
residente e domiciliado a Rua Manoel Xavier Dutra, nº 25 Povoado de Dantilandia
Vitória da Conquista - Ba CEP: 45.102-000, portador do RG nº 78651583 SSP/BA e
CPF nº 903.647.595-34, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo,
REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S), ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS SETORES, JUNTO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA - BAHIA,  nos termos do
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente
de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

LAGOA
FORMOS
A:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
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23
23.1 pessoas

Micro-
áreas:
Lagoa
Formosa
I e II,
cachoeira
dos
Porcos,
São
Mateus e
outros.

30.000 km/mês 12 meses 3,18 R$
95.400,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
95.400,00

Valor Total do Lote R$
95.400,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

95.400,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
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informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 23 resultante do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e
quatrocentos reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à
perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
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5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
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6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
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nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
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ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
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Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
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12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 29/08/2018

_______________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

_______________________________
GILVAN RODRIGUES BRITO

Testemunhas:
____________________________
_____________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 191/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
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Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa KATIA SIRLENE MENDES BARBOSA
- ME, sediada à Av. Juraci Magalhães, 760, Bela Vista, CEP 45.023-490, Vitória da
Conquista - BA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.995.291/0001-44, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(ª), Katia Sirlene
Mendes Barbosa, brasileira, maior, solteira, residente e domiciliado(a) à Av. Juraci
Magalhães, 760, Bela Vista, CEP 45.023-490, Vitória da Conquista - BA, RG nº
0225616769 - SSP-BA, CPF nº 506.562.445-34, acordam proceder e obriga-se ao
quanto segue relativo, REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO
DE PESSOA(S) JURÍDICA(S), ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS
SETORES, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA -
BAHIA, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente
instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

DIVERSO
S
SETORE
S DA
SECRET
ARIA
VEÍCULO
TIPO
VAN com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas,
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36
36.1

ano de
fabricaçã
o a partir
de 2011,
para
atender
as
necessid
ades dos
diversos
setores
da
Secretari
a
Municipal
de Saúde
conforme
a
necessid
ade.

36.000 km/mês 12 meses 2,61 R$
93.960,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
93.960,00

Valor Total do Lote R$
93.960,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

93.960,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
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1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 36 resultante do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 93.960,00 (noventa e três mil e novecentos
e sessenta reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de
transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à
perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
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3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.253

terça, 27 de novembro de 2018
Página 115 de 239



Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
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registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
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oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
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contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
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11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 27/08/2018

__________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

___________________________
KATIA SIRLENE MENDES BARBOSA

Testemunhas:
_____________________________
_____________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 192/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS
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Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa L.F. OLIVEIRA CONSTRUÇÕES
EIRELI sediada à Rua santos Antônio, 71 CEP 45.260-000, Centro de Poções-BA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.492.097/0001-37 , Inscrição Municipal nº 0.3.3188,
doravante denominada PROMITENTE /CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. Landualdo Fernandes Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, residente e
domiciliado à Av. Gildásio Cairo, 20 CEP 45.078-498,Bairro Zanbelê em Vitoria da
Conquista Ba, portador do RG nº0807308099- SSP/BA e CPF nº 995.816.395-00,
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo, REGISTRO DE PREÇO
VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S),
ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS SETORES, JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA - BAHIA,  nos termos do
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente
de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

CARRO
PIPA com
capacida
de
mínima
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35
35.1

do tanque
de 5.000
litros de
água,
para
atender
as
demanda
s das
diversas
unidades
de saúde
desta
Secretari
a. ( Zona
Urbana e
Rural)

36.000 km/mês 12 meses 3,20
R$

115.200,0
0

Valor do contrato pelo período de 12 meses -->
R$

115.200,0
0

Valor Total do Lote
R$

115.200,0
0

Valor Total da Planilha =====>

R$
115.200,0

0
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
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1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 35 resultante do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos
reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais,
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita
execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
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3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
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Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
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registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
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oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
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contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
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11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 27/08/2018
___________________________

JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES
________________________________
L.F. OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI

Testemunhas:
______________________________
______________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 193/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS
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Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa MJ NUNES TRANSPORTES LTDA,
sediada à Rua Senegal, 04 Quadra BNH, Bairro Candeias CEP 45.028-100, Vitória
da Conquista - BA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.551.120/0001-30, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. José Alves Nunes
Filho, brasileiro, maior, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Rua Benjamim
Constante, 22 Bairro Baixinha CEP 45.150-000, Encruzilhada - BA, RG nº 8.778.782-
26 SSP-BA, CPF nº 977.582.135-53, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue
relativo, REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURÍDICA(S), ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS
SETORES, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA -
BAHIA, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente
instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

SEDE
CAPINAL
: Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
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10
10.1

mínimo
15
pessoas
Micro-
áreas:
Casa da
Telha;
União;
Geribá;
Limoeiro;
Capinal I
e II;
Periquito;
Brejo;
São
Joaquim
de Paulo;
Jibóia;
Barrocas
e outros.

24.000 km/mês 12 meses 1,97 R$
47.280,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
47.280,00

Valor Total do Lote R$
47.280,00

SEDE
BATE-
PÉ:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas.
Micro-
áreas:
Poço
comprido
I e II;
Santa
Rita;
Matinha;
Amargos
o; São R$
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14 14.1 Mateus;
Olho
D’água
dos
Monteiros
; Pau
Ferro II;
Cavalo
Morto;
Farinha
Molhada I
e II; Poço
do Gato;
Fazenda
Mota;
Lagoa de
João
Morais;
Poço do
Abílio e
outros.

36.000 km/mês 12 meses 1,97 70.920,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
70.920,00

Valor Total do Lote R$
70.920,00

32
32.1

DIR.
VIGILÂN
CIA EM
SAÚDE:
Veículo
tipo
passeio
com
capacida
de
mínima
de 5
passageir
os com
no
mínimo
quatro
portas
ano

30.000 km/mês 12 meses 1,19 R$
35.700,00
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fabricaçã
o a partir
de 2015
com ar
condicion
ado.

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
35.700,00

Valor Total do Lote R$
35.700,00

38
38.1

DIVERSO
S
SETORE
S DA
SECRET
ARIA
VEÍCULO
TIPO
VAN com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas,
ano de
fabricaçã
o a partir
de 2011,
para
atender
as
necessid
ades dos
diversos
setores
da
Secretari
a
Municipal
de Saúde
conforme
a
necessid
ade.

36.000 km/mês 12 meses 1,84 R$
66.240,00
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Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
66.240,00

Valor Total do Lote R$
66.240,00

40
40.1

DIVERSO
S
SETORE
S DA
SECRET
ARIA
VEÍCULO
TIPO
VAN com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas,
ano de
fabricaçã
o a partir
de 2011,
para
atender
as
necessid
ades dos
diversos
setores
da
Secretari
a
Municipal
de Saúde
conforme
a
necessid
ade.

36.000 km/mês 12 meses 1,94 R$
69.840,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
69.840,00

Valor Total do Lote R$
69.840,00

DIVERSO
S
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42
42.1

SETORE
S DA
SECRET
ARIA
VEÍCULO
TIPO
VAN com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas,
ano de
fabricaçã
o a partir
de 2011,
para
atender
as
necessid
ades dos
diversos
setores
da
Secretari
a
Municipal
de Saúde
conforme
a
necessid
ade.

36.000 km/mês 12 meses 1,84 R$
66.240,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
66.240,00

Valor Total do Lote R$
66.240,00

VEÍCULO
TIPO
PASSEIO
com
capacida
de
mínima
de 5
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44
44.1

passageir
os com
no
mínimo
quatro
portas
ano
fabricaçã
o a partir
de 2015
com ar
condicion
ado, para
atender
as
necessid
ades dos
diversos
setores
da
Secretari
a
Municipal
de Saúde
conforme
a
necessid
ade

30.000 km/mês 12 meses 1,09 R$
32.700,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
32.700,00

Valor Total do Lote R$
32.700,00

VEÍCULO
TIPO
PASSEIO
com
capacida
de
mínima
de 5
passageir
os com
no
mínimo
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45
45.1

quatro
portas
ano
fabricaçã
o a partir
de 2015
com ar
condicion
ado, para
atender
as
necessid
ades dos
diversos
setores
da
Secretari
a
Municipal
de Saúde
conforme
a
necessid
ade

30.000 km/mês 12 meses 1,09 R$
32.700,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
32.700,00

Valor Total do Lote R$
32.700,00

Valor Total da Planilha =====>

R$
421.620,0

0
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
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1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para os lotes 10, 14, 32, 38, 40, 42, 44 e 45 resultante
do resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico SRP nº. 046/2018-SMS, que faz parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$
421.620,00 (quatrocentos e vinte um mil seiscentos e vinte reais), fixos, inclusos
todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista,
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos
de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
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casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
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que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.253

terça, 27 de novembro de 2018
Página 142 de 239



que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
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7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
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9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
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perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
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prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 31/08/2018

____________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES
________________________________

MJ NUNES TRANSPORTES LTDA

Testemunhas:
____________________________
____________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação: Número:
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Pregão Eletrônico (SRP) 046/2018-SMS
Ata de Registro de Preços nº 194/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa REINALDO DE BRITO OLIVEIRA,
sediada à Rua do Prédio, S/N, São Sebastião, CEP 45.000-000, Vitória da Conquista
- BA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.626.691/0001-82, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Reinaldo de Brito Oliveira,
brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado à Av. José Gonçalves, s/n , São
Sebastião, CEP 45.040-970, Vitória da Conquista - BA, RG nº 05571737 36 - SSP-
BA, CPF nº 968.347.735-68, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo,
REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S), ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS SETORES, JUNTO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA - BAHIA,  nos termos do
Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente
de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$
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16
16.1

CAPS:
Contrataç
ão de
veículo
tipo
Passeio,
ano de
fabricaçã
o a partir
de 2015,
com
capacida
de para
transporta
r, no
mínimo,
05
passageir
os, com
ar
condicion
ado

30.000 km/mês 12 meses 1,30 R$
39.000,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
39.000,00

Valor Total do Lote R$
39.000,00

30
30.1

CAPS:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas.
Atender
as
necessid
ades do
CAPS

36.000 km/mês 12 meses 1,61 R$
57.960,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
57.960,00

Valor Total do Lote R$
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57.960,00
Valor Total da Planilha =====>

R$
96.960,00

1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para os lotes 16 e 30 resultante do resultado da
licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº.
046/2018-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 96.960,00 (noventa e seis mil
novecentos e sessenta reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
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atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
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contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
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durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
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caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
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b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
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embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
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garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 31/08/2018
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__D1379A69862__

_____________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

______________________________
REINALDO DE BRITO OLIVEIRA

Testemunhas:
_____________________________
_____________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 195/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa ROBERTO PONTES SOUSA, sediada
à DT Povoado Quatis da Fumaça s/n Distrito Iguá CEP: 45.105-000 Vitória da
Conquista- Ba, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.568.116/0001-04, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Roberto Pontes
Sousa, brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado no DT Povoado Quatis da
Fumaça s/n Distrito Iguá CEP: 45.105-000 Vitória da Conquista- Ba, RG nº
01.560.131-50 - SSP-BA, CPF nº 409.396.425-49, acordam proceder e obriga-se ao
quanto segue relativo, REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO
DE PESSOA(S) JURÍDICA(S), ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS
SETORES, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA -
BAHIA, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão
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Eletrônico SRP nº 046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente
instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

29
29.1

DIVERSO
S
SETORE
S DA
SECRET
ARIA:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas,
ano de
fabricaçã
o a partir
de 2011,
para
atender
as
necessid
ades dos
diversos
setores
da
Secretari
a

36.000 km/mês 12 meses 1,88 R$
67.680,00
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Municipal
de Saúde
conforme
a
necessid
ade.

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
67.680,00

Valor Total do Lote R$
67.680,00

41
41.1

DIVERSO
S
SETORE
S DA
SECRET
ARIA
VEÍCULO
TIPO
VAN com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas,
ano de
fabricaçã
o a partir
de 2011,
para
atender
as
necessid
ades dos
diversos
setores
da
Secretari
a
Municipal
de Saúde
conforme
a
necessid
ade.

36.000 km/mês 12 meses 2,36 R$
84.960,00

R$
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Valor do contrato pelo período de 12 meses --> 84.960,00

Valor Total do Lote R$
84.960,00

Valor Total da Planilha =====>

R$
152.640,0

0
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para os lotes 29 e 41 resultante do resultado da
licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº.
046/2018-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 152.640,00 (cento e cinquenta
e dois mil seissentos e quarenta reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.253

terça, 27 de novembro de 2018
Página 161 de 239



3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
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devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
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condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
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cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
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poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
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habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
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10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
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__D1379A69863__

forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 27/08/2018

________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

______________________________
ROBERTO PONTES SOUSA

Testemunhas:
___________________________

____________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 196/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa SOUZA OLIVEIRA TRANSPORTES
LTDA, sediada à Av. Frei Benjamim, nº 2796 L-06 Quadra 91 Vitória da Conquista –
Ba, Bairro: Brasil CEP: 45.051-075 Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.091.637/0001-
07, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra.
Gessilene Oliveira Souza, brasileira, maior, solteira, residente e domiciliada á Rua F
346 Lt. Jardim Guanabara, Boa Vista CEP: 45.026.430 Vitória da Conquista- Ba, RG
nº 05.192.459-54 - SSP-BA, CPF nº 898.474.315-15, acordam proceder e obriga-se
ao quanto segue relativo, REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA
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CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S), ESPECIALIZADA(S)
OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE
SAÚDE DOS DIVERSOS SETORES, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VITÓRIA - BAHIA, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante
do presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

5
5.1

SEDE
PRADOS
O:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas
Micro-
áreas:
Saguim;
Baixão;
Malhada;
Retiro;
Lagoa de
Maria
Clemênci
a; Riacho
de
Teófilo;
Oitero;

22.800 km/mês 12 meses 2,09 R$
47.652,00
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Muritiba;
Caldeirão
; Taboa;
Poço de
Aninha;
Manoel
Antônio;
Lagoa da
Jibóia;
Lagoa
Rasa;
Baixa do
Arroz;
Barra do
Mel;
Pradoso
e outros.

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
47.652,00

Valor Total do Lote R$
47.652,00

12
12.1

SEDE
SÃO J.
DA
VITÓRIA:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas
Micro-
áreas:
São João
da Vitória;
Vereda
do
Progress
o; Poço
Verde;
Cortalote;
Lagoa
D’Anta;

34.800 km/mês 12 meses 1,98 R$
68.904,00
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Dantilândi
a;
Tabatinga
I e II;
Lagoa de
Torquato;
Cedro;
Lixa; Pau
Alto;
Tabuleiro
da
Baiana;
Antero;
Ariada e
outros.

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
68.904,00

Valor Total do Lote R$
68.904,00

Valor Total da Planilha =====>

R$
116.556,0

0
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.253

terça, 27 de novembro de 2018
Página 172 de 239



contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para os lotes 5 e 12 resultante do resultado da
licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº.
046/2018-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 116.556,00 (cento e dezesseis
mil quinhentos e cinquenta e seis reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas
decorrentes de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições
fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza
necessários à perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
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não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
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requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
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6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
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7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
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da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
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c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,

Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.253

terça, 27 de novembro de 2018
Página 179 de 239



__D1379A69864__

considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;
http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/

11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 27/08/2018

___________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

__________________________
SOUZA OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA

Testemunhas:
_____________________________
_____________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Modalidade de Licitação:
Pregão Eletrônico (SRP)

Número:
046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 197/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
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Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa VALDENICIO JOSÉ DE OLIVEIRA
SANTOS 92252249587, sediada à Povoado Laranjeira, 354 Zona Rural de Vitória da
Conquista - BA, CEP:45.107-000 Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.124.621/0001-29,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Valdenicio
José de Oliveira Santos, brasileiro, maior, solteiro, residente e domiciliado à
Povoado Laranjeira, 354 Zona Rural de Vitória da Conquista - BA, CEP:45.107-000,
RG nº 083.258.000-7 - SSP-BA, CPF nº 922.522.495-87, acordam proceder e obriga-
se ao quanto segue relativo, REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S), ESPECIALIZADA(S)
OBJETIVANDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE
SAÚDE DOS DIVERSOS SETORES, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VITÓRIA - BAHIA, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e
do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante
do presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de
(descriçã
o):

Q.
LICITAD

A
U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

MÊS

Valor
Unitário 

R$

Valor
Mensal 

R$

SEDE
ROSEIRA
: Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
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6
6.1

15
pessoas
Micro-
áreas:
Itaipu;
Roseira;
Lagoa da
Visão;
Lagoa do
Batista;
Boa
Sorte;
Lagoa
dos
Patos;
Lagoa
Comprida
; Mãe
Eleotéria;
Estrela;
Sinzoca;
Baixa do
Cedro;
Catarina;
Tanque
Velho e
outros.

31.200 km/mês 12 meses 1,94 R$
60.528,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
60.528,00

Valor Total do Lote R$
60.528,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

60.528,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
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acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para o lote 6 resultante do resultado da licitação e
constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº. 046/2018-
SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
perfazendo o valor total estimado de R$ 60.528,00 (sessenta mil quinhentos e vinte
e oito reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte
CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais,
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita
execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
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Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
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solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
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6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
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através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
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8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
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9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
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a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;

http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 27/08/2018

_________________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

______________________________
VALDENICIO JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS 92252249587

Testemunhas:
______________________________
______________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/ 2018 - 1ª PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE
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FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Modalidade de Licitação:

Pregão Eletrônico (SRP)
Número:

046/2018-SMS

Ata de Registro de Preços nº 198/ 2018
Processo Administrativo nº 176.049/2018
Pregão Presencial (SRP) nº 46/2018-SMS
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde/SMS

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2018, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça Joaquim Correia nº 55, Centro – CEP 45.000-907,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.239.578/0001-00, neste ato devidamente
representado pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Saúde JOSÉ RAIMUNDO
COSTA FERNANDES, brasileiro, casado, administrador, residente à Rua Juca
Barros, 351 Bairro Jardim Candeias, CEP 45.028.746, nesta cidade, portador do RG
nº 02.552.332-56 SSP/BA e CPF nº 357.675.455-53, doravante denominada
PROMITENTE CONTRATANTE e a empresa VALTERLEY SILVA DE SOUSA
73849316572, sediada à Rua da Liberdade, nº 43 Bairro: Recreio Vitória da
Conquista- Ba CEP: 45.020-570, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.758.844/0001-00,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Valterley
Silva de Sousa, brasileiro, maior, empresário, residente e domiciliado à Rua da
Liberdade, 43 Bairro Recreio, Vitória da Conquista - BA, CEP: 45.020-570, RG nº
555366-26 - SSP-BA, CPF nº 738.493.165-72, acordam proceder e obriga-se ao
quanto segue relativo, REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO
DE PESSOA(S) JURÍDICA(S), ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE EQUIPES DE SAÚDE DOS DIVERSOS
SETORES, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA -
BAHIA, nos termos do Decreto Municipal nº. 13.558/2010 e do Edital do Pregão
Eletrônico SRP nº 046/2018-SMS em epígrafe, parte integrante do presente
instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo:
1. Cláusula Primeira – Objeto
1.1. O Objeto desta Ata-Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) é o Registro dos Preços ofertados pelo PROMITENTE CONTRATADO
para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram devidamente
quantificados e especificados na proposta apresentada em 16/07/2018 originária da
licitação Pregão Eletrônico SRP nº 046/2018 -SMS, e conforme ANEXO deste Edital
que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Lote Nº. Item n.º

Aquisiçã
o ou
Contrata
ção de

Q.
LICITAD U.F. (Km)

QUANTI
DADE DE

Valor
Unitário 

Valor
Mensal 
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(descriçã
o):

A MÊS R$ R$

3
3.1

SEDE
IGUÁ:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas.
Micro-
áreas:Ca
mpo
Formoso;
Furadinh
o; Lagoa
de
Juazeiro;
Iguá;
Quatis;
Quatis do
Fumaça;
Cachoeir
a; Pé de
Galinha;
Juazeiro;
Baixão;
Rancho
Alegre;
Lagoa
José
Luís;
Lagoa do
Boi e
outros.

24.000 km/mês 12 meses 2,26 R$
54.240,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
54.240,00

Valor Total do Lote R$
54.240,00

CLIN.
VOLANT
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26
26.1

E:
Veículo
tipo VAN
com
capacida
de de no
mínimo
15
pessoas.
Atender
as
necessid
ades do
CAPS
CLIN.

36.000 km/mês 12 meses 1,00 R$
36.000,00

Valor do contrato pelo período de 12 meses --> R$
36.000,00

Valor Total do Lote R$
36.000,00

Valor Total da Planilha =====>
R$

90.240,00
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, relacionados aos moldes do Anexo
VI deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos
Contratos que venham a ser firmados entre a PROMITENTE CONTRATADA e o
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal
a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de
outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições
1.4. Fica o PROMITENTE CONTRATADA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a
fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o
PROMITENTE CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com
terceiros
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as
contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
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estabelecido
2. Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos
Projetos/Atividades e Elementos de Despesa referenciados em edital ou àqueles
informados pela unidade requisitante da licitação à época da contratação,
devidamente ajustados nas dotações do exercício subsequente
3. Cláusula Terceira – Preço e Condições de Pagamento
3.1. O valor da presente Ata-Termo de Compromisso é o valor ofertado pelo
PROMITENTE CONTRATADO para os lotes 3 e 26 resultante do resultado da
licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº.
046/2018-SMS, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, perfazendo o valor total estimado de R$ 90.240,00 (noventa mil e
duzentos e quarenta reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes
de transporte CIF/Vitória da Conquista, seguros, tributos, contribuições fiscais e
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à
perfeita execução do objeto licitado
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o
recebimento e emissão da Nota Fiscal, através de crédito em conta corrente junto ao
banco e agência bancária informados pela CONTRATADA em sua respectiva
proposta de preços, após o recebimento definitivo dos materiais e ou serviços
atestados pela Unidade Requisitante da licitação, que procederá conferência dos
serviços, materiais e quantidades recebidas com respectiva Nota Fiscal, nos termos
da legislação vigente
3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas
pela CONTRATADA.
3.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações
assumidas;
3.3.2. O DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre
que a nota fiscal for eletrônica;
3.3.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS - será exigido, nos
casos de prestadores de serviço sediados fora do Município de Vitória da Conquista,
cuja nota fiscal não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste
Município, conforme arts. 32, 33 e 34 do Decreto Municipal n.º 15.454, de 18 de
outubro de 2013.
3.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes
casos:
3.4.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE.
3.4.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE,
por conta do estabelecido no contrato;
3.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato;
3.5. Em Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido poderá ser
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acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso
3.6. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira
3.7. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
CONTRATADA, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos
da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do
contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente
3.8. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para a Unidade Requisitante
mencionada no Item 2 Parte A do Preâmbulo  deste edital, NÃO PODERÁ ESTAR
VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura existentes, sob pena
de sanções previstas em lei
3.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago,
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto
tributário;
3.10. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo quando, por algum fato
ou motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem-se
extremamente onerosas, constatando-se deste modo, uma quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, devendo ser cumprido entre as partes todos os
requisitos e procedimentos determinados pelo Edital de Licitação e seus anexos.
3.10.1. Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.11” a CONTRATADA deverá
solicitar formalmente a CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o
reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que comprovem a
procedência do pleito, após será realizado pela CONTRATANTE, estudo de mercado
que comprove a situação fática descrita;
4. Cláusula Quarta – Validade
4.1. Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de
Serviço(s) terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da
Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos
necessários, para atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, unidade
requisitante do presente processo licitatório
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5. Cláusula Quinta – Obrigações do Promitente Fornecedor
5.1. Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura
firmados, sob pena de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s)
5.3. Entregar o material ou prestar o serviço no endereço mencionado no Edital,
Parte B - das Disposições Específicas do Certame deste edital ou no local
previamente definido, em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da(s)
Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)- (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração
Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
(Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), nos termos do § 2º do Decreto
Municipal nº 13.558/2010
5.4. Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as
condições de habilitação exigidas na licitação em referência, como condição para
celebração do contrato ou instrumento equivalente
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação,
durante o período de vigência desta Ata de Registro de Preços, para assinatura do
contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais ou
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em
parte com o objeto desta licitação
5.7. Acompanhar a confecção da Ata com efeito de Termo de Compromisso de
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação
de Serviços ou documento equivalente, com vistas a realizar a retirada de tais
documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto
ao Órgão Gerenciador (Coordenação de Apoio Técnico Administrativo), situado
no endereço mencionado, conforme segueCoordenação de Apoio Técnico
Administrativo – Rua Coronel Gugé, nº 211, Centro, CEP 45.000-510 – Vitória da
Conquista, BA. Fone/fax: (77) 3429-7412 / 3429-7410; e-mail:
licitacao.saudevc@gmail.com
6. Cláusula Sexta – Da Contratação
6.1. A PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convocado a qualquer momento,
durante o período de vigência deste Registro de Preços, para assinatura do contrato,
que deverá fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do
recebimento da convocação via comunicação expressa
6.2. O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, observados
os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar,
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do
licitante e obedecida à ordem de classificação das respectivas propostas
6.3. Na hipótese de PROMITENTE CONTRATADA convocada não assinar o Contrato
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ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da convocação, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de
classificação, propondo a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços
registrados, pelos preços apresentado pelo primeiro colocado
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação,
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de
preferência
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos
6.6. Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão sua vigência conforme
as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao disposto
no art. 57 da Lei no 8.666/93
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade licitada para cada lote/produto registrado
7. Cláusula Sétima – Forma de Fornecimento, Entrega e Recebimento dos
Materiais
7.1. O compromisso de fornecimento/prestação de serviço(s) estará perfeitamente
caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da
despesa, com posterior encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s)/Serviço(s)
(Pedido(s)) aos respectivos PROMITENTES CONTRATADAS de cada lote licitado
7.2. Os produtos deverão conter em suas embalagens e unidades de
acondicionamento o número do lote e validade, quando necessária
7.3. Os produtos nacionais ou importados deverão ser entregues contendo rótulos
com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do
art. 31 do Código de Defesa do Consumidor
7.4. A Nota Fiscal preferencialmente deverá conter o(s) lote(s) de fabricação de cada
produto a ser entregue
7.5. Os produtos/serviços serão recebidos pela(s) respectiva(s) unidade(s)
requisitante(s) da licitação, que procederá a verificação da conformidade do
material com a(s) especificação(ões), no prazo de até 15 (quinze) dias úteis,
contados do seu recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante,
através do órgão responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou
desconformidades no que se refere aos produtos entregues, será declarado o
recebimento definitivo do(s) produto(s)/serviço(s)
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
PROMITENTE CONTRATADA pela perfeita execução deste documento de
compromisso de fornecimento, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto
contratado Correrá por conta da PROMITENTE CONTRATADA, toda e qualquer
despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que
necessário
7.7. O detentor do Registro de Preços é obrigado a corrigir, remover ou substituir,
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totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação
8. Cláusula Oitava – Reajustamento e Revisão
8.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às
disposições previstas na legislação vigente, em especial, art. 12 do Decreto Municipal
nº 15.499/2013 e disposições previstas no respectivo edital
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência
de eventual redução daqueles praticados no mercado
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
a) convocar a contratada visando à negociação para a redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado
b) convocar os demais contratados visando igual oportunidade de negociação
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor/prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador,
poderá
a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese
da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço
b) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão
da Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente, nos termos do inciso III, art. 2º do Decreto Municipal nº 13.558/2010
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento
formal do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual
desequilíbrio econômico-financeiro
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores
aos de mercado
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos
previstos no Item 18 das Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município
9. Cláusula Nona - Fiscalização do Contrato e Recebimento do Objeto
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do PROMITENTE CONTRATANTE não
eximirá à PROMITENTE CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato
9.1.1. Competirá ao PROMITENTE CONTRATANTE  do Registro de Preços, através
da Unidade Requisitante e do Órgão Gerenciador
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a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos
observados
b) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle,
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a
rescisão contratual
c) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato
d) Promover, com a presença da PROMITENTE CONTRATADA , a verificação da
execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o recebimento de
pagamentos
e) Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e
avaliação financeira de contratos e convênios
f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das
obrigações trabalhistas e previdenciárias
g) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da
PROMITENTE CONTRATADA , cuja permanência seja inconveniente ou que venha
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da
PROMITENTE CONTRATADA , quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha
h) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos
relacionados com a execução do contrato
9.2. Nos casos de aquisição de equipamentos ou prestação de serviços de grande
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo
9.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de
fornecimento/prestação de serviço em desacordo com as especificações do objeto da
licitação
9.4. A PROMITENTE CONTRATADA se comprometerá a atender com presteza às
reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o Município de Vitória da Conquista
9.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou
entre os produtos efetivamente entregues, o Fornecedor/Prestador será notificado
para retirá-los imediatamente providenciando eventuais retificações que prezem pela
perfeita execução do objeto licitado
10. Cláusula Décima - Das Penalidades
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando
a) Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de
Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s).
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
c) Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
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Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado
10.2. A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso
injustificado, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento ou serviço não realizado
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação
vigente
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
PROMITENTE CONTRATADA  responderá pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada administrativa e judicialmente
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à PROMITENTE CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a PROMITENTE CONTRATADA  da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas
11. Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados
pela Administração, nas seguintes hipóteses
a) Quando se tornarem superiores aos praticados no mercado
b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou
prestador de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a
redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado,
considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação;
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http://www.dom.pmvc.ba.gov.br/
11.4. A PROMITENTE CONTRATADA  poderá solicitar o cancelamento do preço
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório
12. Cláusula Décima Segunda – Vinculação ao Edital de Licitação
12.1. Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem
transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no
preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo Edital e seus anexos
13. Cláusula Décima Terceira - Foro
As partes elegem o Foro da Cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora firmado
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com
Compromisso Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 01 (uma) via de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme

Vitória da Conquista – BA, 29/08/2018

____________________________
JOSÉ RAIMUNDO COSTA FERNANDES

_______________________________
VALTERLEY SILVA DE SOUSA 73849316572

Testemunhas:
___________________________

____________________________

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO - RDC ELETRÔNICO Nº. 003/2018

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO

RDC ELETRÔNICO Nº. 003/2018
Processo Administrativo nº. 27.431/2018

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por intermédio de Presidente
da Comissão Permanente de Licitação, Sra. Luciana Rosa da França, nomeada,
conforme Decretos Municipal nº 18.724/2018 e 18.780/2018, expedido pelo Chefe do
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Poder Executivo Municipal, consoante atribuições previstas na legislação vigente,
motivada pelo pedido formulado pela Secretaria Municipal de Educação na CI nº
584/2018, que solicita a suspensão, do RDC ELETRÔNICO Nº. 003/2018, publicado
no diário Oficial do Município Ano 11 Edição 2.239 de 01 de Novembro de 2018
pagina 58, Diário Oficial da União nº 211 pagina 184 de 01 de Novembro 2018 Diário
Oficial do Estado Ano CIII nº 22533 página 15, e no Jornal Tribuna da Bahia, do dia
01 de novembro de 2018, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
para construção de uma creche tipo 02 – PROINFÂNCIA – PADRÃO –FNDE,
localizado na Rua Cláudia Botelho, s/n Bairro Nova Cidade, área institucional do
Residencial MCMV América Unida – Vitória da Conquista – Ba, nos trechos
especificados no projeto, vinculado ao convênio com o FNDE, sob a Coordenação de
Infraestrutura da Prefeitura de Vitória da Conquista - Ba, em razão de questões
Administrativas, torna publica a SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO RDC
ELETRÔNICO Nº. 003/2018. Nova data para abertura da sessão de disputa será
posteriormente publicada.

Vitória da Conquista - BA, 27 de novembro de 2018.

Luciana Rosa da França
Presidente Comissão Licitação

Publique-se

AVISO DE SUSPENSÃO - RDC ELETRÔNICO Nº. 004/2018

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO

RDC ELETRÔNICO Nº. 004/2018
Processo Administrativo nº. 27.439/2018

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por intermédio do Presidente
da Comissão Permanente de Licitação, Sra. Luciana Rosa da França, nomeada
conforme Decretos Municipal nº 18.724/2018 e 18.780/2018, expedido pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, consoante atribuições previstas na legislação vigente,
motivada pelo pedido formulado pela Secretaria Municipal de Educação na CI nº
584/2018, que em razão de questões Administrativas, solicita a suspensão d o RDC
ELETRÔNICO Nº. 004/2018, publicado no diário Oficial do Município Ano 11 Edição
2.239 de 01 de Novembro de 2018 pagina 58, Diário Oficial da União nº 211 pagina
184 de 01 de Novembro 2018 Diário Oficial do Estado Ano CIII nº 22533 página 15, e
no Jornal Tribuna da Bahia, do dia 01 de novembro de 2018, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para construção de uma creche tipo 02 –
PROINFÂNCIA – PADRÃO –FNDE, na Rua e, s/n, Loteamento Morada Nova,
Bairro Campinhos, Área Institucional MCMV Lagoa Azul I, II E III – Vitória da
Conquista – Ba, nos trechos especificados no projeto, vinculado ao convênio com o
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FNDE, sob a Coordenação de Infraestrutura da Prefeitura de Vitória da Conquista -
Ba, torna publica a SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO RDC
ELETRÔNICO Nº. 004/2018. Nova data para abertura da sessão de disputa será
posteriormente publicada.

Vitória da Conquista - BA, 27 de novembro de 2018.

Luciana Rosa da França
Presidente Comissão Licitação

Publique-se

CONCORRÊNCIA

AVISO DE RETIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N.º
003/2018.

AVISO DE RETIFICAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N.º 003/2018
Processo n.º 50.777/2018

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, através do PRESIDENTE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, consoante atribuições previstas na
legislação vigente, ante a necessidade de retificar as informações da Minuta de Edital
com data para acontecer de 26 de Dezembro de 2018 da licitação em epígrafe,
publicada no Diário Oficial do Município, ano 11, nº 2242, Página nº 14 de 112, edição
de 07 de novembro de 2018, no Diário Oficial da União, nº 215, Seção 3, Página nº
186, edição de 08 de novembro de 2018, e no Jornal Tribuna da Bahia, Caderno
geral, edição do dia 08 de novembro de 2018, torna público a RETIFICAÇÃO DO
PROCESSO LICITATÓRIO, conforme segue:

No Item 13. – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

ONDE SE LÊ:

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez dias) após a assinatura do Termo de
Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital,
conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.

LEIA SE AGORA:
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EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) CNPJ LOTE VALOR (R$)
CIRURGICA MENEZES LTDA –
ME

06.912.510/000
1-11 01 83.900,00

CORDEIRO CARAPIA
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

09.090.958/000
1-95 02, 03 e 04 33.932,00

SOLMEDI COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA

14.433.466/000
1-05 05 e 10 91.820,00

EQUIPAMED EQUIPAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES

13.169.056/000

13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez dias) após a assinatura do Termo de
Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 1% (cinco por cento) do valor
do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital,
conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.

Vitória da Conquista - BA, 26 de Novembro de 2018.

Elbert Cleber de Santana Monteiro
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Nº 049/2018 - SMS

Secretaria Municipal de Saúde / SMS

Senhor Secretário,

Encaminhamos a V. Exª, o presente processo de Licitação, que teve como objetivo o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
JURÍDICA(S) ESPECIALIZADA(S), OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO SAMU 192,
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA –
BA, CONFORME LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 049/2018 - SMS a
fim de que o mesmo seja Homologado. Informamos ainda que o referido processo
passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente e, de acordo com o
ocorrido na reunião para julgamento das propostas, no resultado da licitação,
opinamos pela empresa relacionada abaixo, com respectivos valores de contrato.
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EIRELI 1-16 06 e 08 5.818,00
NOBILE MEDICAL COMERCIO
E SERVIÇOS E EIRELI

17.462.476/000
1-47 09 12.660,00

TOTAL (R$) à 228.130,00
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista – BA, 23 de novembro de 2018

Claudio Correia da Costa
Representante do Comprador

Dione de Jesus Santos
Pregoeiro

Sheila Rosa Sampaio
Membro Equipe de Apoio

HOMOLOGO,

José Raimundo Costa Fernandes
Secretário de Saúde - Interino

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO
5º BIMESTRE

DECRETO N.º 19.040 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018.

Aprova o Relatório Resumido da Execução Orçamentária da Prefeitura Municipal de
Vitória da Conquista, para o 5º bimestre de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e
nos termos da Lei Complementar nº 1.786, de 2011, e da Lei Municipal nº 421, de
1987, alterado pela Lei nº 1.176, de 2003 e Lei nº 1.872, de 2013, e em obediência
ao disposto nos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o Relatório Resumido da Execução Orçamentária da
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista para o 5º bimestre de 2018, em
conformidade com os anexos deste decreto.
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Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
26 de novembro de 2018.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 11 — Edição 2.253

terça, 27 de novembro de 2018
Página 211 de 239
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PORTARIA

PORTARIA N.º 2.261/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.111/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 056/2016, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 729/2016, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 20 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.262/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
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CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.114/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 024/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.041/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 20 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.263/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.115/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 025/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.042/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
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as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 20 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.264/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.116/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 026/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.043/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 20 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.265/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.117/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 027/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.044/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 20 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.266/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.118/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 029/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.046/2017, por
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mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 20 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.267/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.119/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 030/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.047/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 20 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO
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PORTARIA N.º 2.268/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.120/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 031/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.048/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 20 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.269/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.121/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;
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RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 033/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.050/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 20 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.270/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.110/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 050/2016, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 723/2016, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 20 de novembro de 2018.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.281/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.133/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 034/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.054/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 21 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.282/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
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CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.134/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 035/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.055/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 21 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.283/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.136/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 037/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.075/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011 com as alterações
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introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 21 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.284/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO ORDINÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018,
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.135/2018-PAD da Comissão n.º 06 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 036/2017, sob o rito ordinário, instaurado através da Portaria n.º 1.056/2017, por
mais 60 (sessenta) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos
termos do art. 172 da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 21 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.285/2018
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PORTARIA N.º 2.285/2018

PRORROGAR O PRAZO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87 e 1.270/04, e o Decreto n.º 18.847/2018 expedido pelo Chefe
do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação por meio da Comunicação Interna n.º 1.168/2018-
PAD da Comissão n.º 04 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão da Sindicância Administrativa nº
040/2018, instaurada através da Portaria nº 1.631/2018, por mais 30 (trinta) dias, pois
as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos termos do art. 167, § 3º, da Lei
Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 21 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.286/2018

PRORROGAR O PRAZO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87 e 1.270/04, e o Decreto n.º 18.847/2018 expedido pelo Chefe
do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada através da Comunicação Interna n.º
1.172/2018- PAD da Comissão n.º 02 de Sindicâncias Administrativas;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão da Sindicância Administrativa nº
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021/2018, instaurada através da Portaria nº 522/2018, por mais 30 (trinta) dias, pois
as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos termos do art. 167, § 3º, da Lei
Complementar Municipal n.º 1.786/2011 com as alterações introduzidas pela Lei
Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 21 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO

PORTARIA N.º 2.289/2018

PRORROGA O PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, SOB O
RITO SUMÁRIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DE VITÓRIA DA
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis
Municipais, n.ºs 421/87, 1.270/04 e 1.786/2011, e o Decreto n.º 18.847/2018
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio da Comunicação Interna n.º
1.167/2018-PAD da Comissão n.º 04 de Processos Administrativos Disciplinares;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 037/2014, sob o rito sumário, instaurado através da Portaria n.º 588/2014, por
mais 15 (quinze) dias, pois as circunstâncias exigem a dilação do prazo, nos termos
do art. 170, § 5º, da Lei Complementar Municipal n.º 1.786/2011, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 1.902/2013;

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 22 de novembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

KAIRAN ROCHA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO
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ATOS OFICIAIS

MENSAGEM N 036 2018 VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N 036
2018 LEI CMVC N 1.217 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

A Sua Excelência o Senhor
HERMÍNIO OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Vitória da Conquista

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência e dignos vereadores e vereadoras, nos termos do §2º,
artigo 53, da Lei Orgânica do Município, e regimento interno, sobre o VETO TOTAL
ao projeto de lei nº 036, de 2018 (Lei nº 1.217, de 14 de novembro de 2018), que
determina a obrigatoriedade de desembarque fora do ponto de ônibus sempre que o
motorista receber solicitação do usuário.

Razões do veto

Fica-nos claro que a intenção do legislativo é relativizar a regra contratual firmada
junto às concessionárias do transporte coletivo de que devem parar para
desembarque exclusivamente nos locais determinados como ponto de ônibus.
Com isso, demonstra os dignos vereadores e vereadoras que estão acompanhando
as discussões recentes que deram oportunidade à aprovação de alguns projetos de
lei que relativizam a parada obrigatória para desembarque.
No presente projeto de lei, entretanto, os enunciados normativos alteram
absolutamente a realidade atual, transitando da absoluta vedação ao desembarque
fora do ponto de ônibus para a absoluta obrigação de fazer o desembarque fora do
ponto de ônibus, o que, segundo o ponto de vista da Administração Pública, dá
margem a situações que podem gerar transtornos no trânsito. Sabe-se que no horário
das 21h, algumas vias públicas que são corredores de transporte ainda suportam
trânsito intenso.
Assim, há concordância a respeito de que se trata de matéria relevante. Entretanto, o
Executivo entende que para melhor configurar o interesse público faz-se necessário,
que de modo prévio ou concomitante, ouça-se a concessionária, pois que, ao
executar diretamente o serviço de transporte coletivo, poderá submeter à
Administração Pública o que entende como prós e contras da medida, evitando, com
isso, desajustes contratuais.

Ademais, o critério do horário, sob o ponto de vista do Executivo, não se apresenta
como aquele que melhor oferta razoabilidade/proporcionalidade para a diferença de
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tratamento proposta.
Além disso, o desembarque obrigatório fora do ponto de ônibus a partir das 21h, bem
como a mera petição ao motorista, não asseguram absolutamente a finalidade de
proteger a integridade física dos usuários, evitando que desembarquem em locais
ermos.
É assim que submeto o presente veto total a análise de Vossas Excelências, pedindo
que o mantenham em nome da prudência que deve reger uma decisão administrativa
tão relevante porque respeita à segurança dos usuários, bem como da
razoabilidade/proporcionalidade a que deve se ater a medida, propondo, desde já, o
aprofundamento do diálogo.

Gabinete do Prefeito, 26 de novembro de 2018.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI 036/2018
(LEI CMVC Nº 1.217, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018)

Dispõe sobre o desembarque de passageiros fora dos pontos de parada em período
noturno nos veículos de transporte coletivo e transporte alternativo do Município de
Vitória da Conquista e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, aprova a
seguinte Lei:

Art. 1º Todas as empresas concessionárias do serviço público de transportes
coletivos, urbanos ou alternativos, estão obrigadas a efetuarem o desembarque de
passageiros fora do ponto de parada a partir das 21:00 horas. (VETADO)

Art. 2º Os motoristas que fazem o transporte público de passageiros deverão parar
fora do ponto sempre que solicitado pelos usuários. (VETADO)

Parágrafo único: As paradas a que se referem esta lei não implicam alteração de
rota previamente determinada pelo poder público. (VETADO)

Art. 3º Os concessionários de serviço público de transporte que descumprirem o
estatuído nesta lei ficam sujeitos a multa de dois salários-mínimos vigente no país.
(VETADO)

Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (VETADO)

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 14 de novembro de 2018.

Hermínio Oliveira
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Presidente

Sidnei Oliveira Luciano Gomes
Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Gilmar Ferraz Nildma Ribeiro
1º Secretário 2º Secretário

LEI

LEI Nº 2.266, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Altera nome de logradouros públicos do bairro Senhorinha Cairo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso
de suas atribuições legais, com arrimo no artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica do
Município,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados, na forma do Anexo Único a esta Lei, os nomes das ruas
integrantes do bairro Senhorinha Cairo, em Vitória da Conquista.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia, 23 de novembro de 2018.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
NOME ATUAL NOME PROPOSTO

Avenida Paulista Av. Ariano Suassuna
Avenida Nove Rua Gesiel Júnior
Avenida Dez Rua Gilka Machado
Avenida Onze Rua Oscar Wilde
Avenida Doze Rua Gustavo Barroso
Caminho Trinta e Quatro Rua Olinda
Caminho Trinta e Cinco Rua Júlio Verne
Caminho Trinta e Seis Rua Gonçalves Dias
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Caminho Trinta e Sete Rua Gregório de Matos Guerra
Caminho Trinta e Oito Rua Gonçalves de Magalhães

DECRETO

DECRETO N.º 19.044 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

Abre, no âmbito do poder executivo municipal, o crédito suplementar no valor de R$
91.500,00 (Noventa e um mil e quinhentos reais), com recursos oriundos de anulação
de dotação na forma que indica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seu
art. 41, inciso I, art. 42 e 43, §1°, inciso III, e devidamente autorizado pela Lei
Municipal n°. 2.212 de 27 de dezembro 2017, art. 8º, I, a, alterado pela Lei 2.239 de
12 de julho de 2018
DECRETA:

Art.1°. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder executivo, o
crédito suplementar no valor de R$ 91.500,00 (Noventa e um mil e quinhentos reais),
destinados ao reforço das dotações e correção da natureza da despesa, conforme
discriminada no anexo único deste Decreto.

Art. 2°. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1º
ficam anuladas parcialmente no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no anexo
único deste decreto.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia 27 de novembro de 2018

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
ÓRGÃO: 2400 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE
ORÇAMEN

TÁRIA
PROJETO

ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIM
O (R$)

DECRÉSCIM
O (R$)

2402 1236700542. 3.1.90.04.00- 18 91.500,00 0,00
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107 Contratação
por Tempo
Determinado2402 1236600532.

108
3.1.90.94.00-
Indenizações
e
Restituições
Trabalhistas

18 0,00 91.500,00

TOTAL DO ÓRGÃO 91.500,00 91.500,00
TOTAL GERAL R$ 91.500,00

DECRETO N.º 19.045, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

Exoneração (Faz).

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso III e XI da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, BRUNA SANTOS GOMES, do cargo de gerente da
Gerência de Apoio à Indústria e Comércio, cargo de provimento comissionado,
pertencente à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Trabalho, Renda e
Desenvolvimento Econômico - SEMTRE.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista, Bahia,
27 de novembro de 2018.

Herzem Gusmão Pereira
Prefeito Municipal
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